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QUANTO DECADENCIA - LEVANTAMENTO COl - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

Julgamento que entende nao ter ocorrido a decadéncia, pois os periodos a
serem analisados sdo de janeiro de 2005 a maio de 2005, iniciando-se o prazo
decadencial em 01.01.2006, encerrando-se em 31.12.2010, uma vez que o
langamento de oficio ocorreu em 26.05.2010 deve ser analisado em grau de recurso.

Segundo a decisao singular a remuneracao prevista no inciso I, do art. 28, da
Lei n® 8.212/91 englobaria os Planos de Saude oferecidos pela Empresa aos
seus Empregados, ja que a literalidade do mencionado disposto e Artigo 458,
da CLT assim autorizam.

No caso em tela equivocada a decisdo de piso ante a redagao do art. 458, § 2°,
da CLT pela Lei 10.243/01.

COBRANCA DA DIFERENCA DO SAT/GILRAT NO MONTANTE DE
1,0% DA FOLHA DE PAGAMENTO EM DECORRENCIA DE
DIVERGENCIAS QUANTO AO ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE
PREPONDERANTE.

Previsdo contida em lei. Artigo 22, Il da Lei no. 8.212/1991,
alterada pela Lei no. 9.732/1998, onde: *“... e daqueles
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o
total das remuneragoes pagas ou creditadas, no decorrer do
més, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
(Redagdo dada pela Lei n°9.732, de 11/12/98). Sendo a) 1% (um
por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o
risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2%
(dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;, c¢) 3% (trés
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 QUANTO DECADÊNCIA - LEVANTAMENTO COl - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
 Julgamento que entende não ter ocorrido a decadência, pois os períodos a serem analisados são de janeiro de 2005 a maio de 2005, iniciando-se o prazo decadencial em 01.01.2006, encerrando-se em 31.12.2010, uma vez que o lançamento de ofício ocorreu em 26.05.2010 deve ser analisado em grau de recurso.
 Segundo a decisão singular a remuneração prevista no inciso I, do art. 28, da Lei nº 8.212/91 englobaria os Planos de Saúde oferecidos pela Empresa aos seus Empregados, já que a literalidade do mencionado disposto e Artigo 458, da CLT assim autorizam.
 No caso em tela equivocada a decisão de piso ante a redação do art. 458, § 2º, da CLT pela Lei 10.243/01.
 COBRANÇA DA DIFERENÇA DO SAT/GILRAT NO MONTANTE DE 1,0% DA FOLHA DE PAGAMENTO EM DECORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIAS QUANTO AO ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE.
 Previsão contida em lei. Artigo 22, II da Lei no. 8.212/1991, alterada pela Lei no. 9.732/1998, onde: �.... e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n°9.732, de 11/12/98). Sendo a) I% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
 No caso em tela há controvérsia, a despeito da explícita referência do art. 22, inciso II, alíneas �a�, �b� e �c�, bem do art. 202 do Decreto 3.048/99 a atividade preponderante da empresa - e não do estabelecimento, é alimentada pela existência da Súmula 351 do STJ que tem o seguinte conteúdo:
 �A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.� (GN)
 Assim, a atividade preponderante da empresa, no caso em tela, é aquela que, na empresa, ocupa o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, em consonância com o §3º do art. 202 do Decreto 3.048/99. Definida a atividade preponderante, a alíquota aplicável na incidência da contribuição será definida pela consulta à tabela do Anexo V do mesmo Decreto.
 PAGAMENTO DE CONDOMÍNIO, ALUGUÉIS E IMPOSTOS
 Pagamentos de benesses que atendem o caráter habitual e não consta legislação e ou jurisprudência que acuda a sua isenção previdenciária há de ser conhecida como fato gerador.
 No caso em tela há pagamentos a alguns funcionários, habitualmente, de IPTU, condomínio e aluguéis que devem fazer parte da base de cálculo das contribuições previdenciárias.
 SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERATIVAS DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
 A empresa é obrigada a recolher as contribuições previdenciárias a seu cargo, no percentual de 15%, sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço de cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, de conformidade com o artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91.
 LANÇAMENTOS REFERENTES FATOS GERADORES ANTERIORES A MP 449. MULTA MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DA ALÍNEA �C�, DO INCISO II, DO ARTIGO 106 DO CTN. LIMITAÇÃO DA MULTA MORA APLICADA ATÉ 11/2008.
 A mudança no regime jurídico das multas no procedimento de ofício de lançamento das contribuições previdenciárias por meio da MP 449 enseja a aplicação da alínea �c�, do inciso II, do artigo 106 do CTN. No tocante à multa mora até 11/2008, esta deve ser limitada ao percentual previsto no art. 61 da lei 9.430/96, 20%.
 APLICAÇÃO DA MULTA DE 75% COMO MULTA MAIS BENÉFICA ATÉ 11/2008. AJUSTE QUE DEVE CONSIDERAR A MULTA DE MORA E MULTA POR INFRAÇÕES RELACIONADAS À GFIP.
 Em relação aos fatos geradores até 11/2008, nas competências nas quais a fiscalização aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas a GFIP, deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de: multa de mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado: I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, para excluir do lançamento as contribuições apuradas até a competência 04/2005, anteriores a 05/2005, devido à aplicação da regra decadencial expressa no § 4º, Art. 150 do CTN, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Mauro José Silva e Bernadete de Oliveira Barros, que votaram em aplicar a regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN; b) em dar provimento parcial ao recurso, para retificar a multa, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; c) em negar provimento ao recurso, na questão da cooperativa de trabalho médico, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Manoel Arruda Coelho Júnior e Wilson Antônio de Souza Correa, que votaram em dar provimento ao recurso nesta questão; II) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para, nas competências que a fiscalização aplicou somente a penalidade prevista na redação, vigente até 11/2008, do Art. 35 da Lei 8.212/1999, esta deve ser mantida, mas limitada ao determinado no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Redator(a); b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a); c) em dar provimento ao recurso, na questão do cálculo de SAT, por estabelecimento, nos termos do voto do Relator; d) em não conhecer do recurso, na questão do pagamento de aluguéis, condomínios, IPTU, devido a pagamento, nos termos do voto do Relator; III) Por voto de qualidade: a) em dar provimento parcial ao recurso para, até 11/2008, nas competências que a fiscalização aplicou a penalidade de 75% (setenta e cinco pro cento), prevista no art. 44, da Lei 9.430/96, por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas à GFIP - deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de: *) multa de mora limitada a 20%; e *) multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Júnior, Wilson Antonio de Souza Correa e Damião Cordeiro de Moraes, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente. Redator: Mauro José Silva.
 
  (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira � Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Wilson Antônio de Souza Côrrea � Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Mauro José Silva � Redator Designado
 
 Participaram, da sessão de julgamento, os Conselheiros Marcelo Oliveira, Bernadete de Oliveira Barros, Leonardo Henrique Pires Lopes, Mauro José Silva, Damião Cordeiro Moraes e Wilson Antonio de Souza Corrêa.
  Auto de infração n° 37.241.717-5 referente às contribuições previdenciárias previstas no art. 3o, incisos I e II, da Lei n° 7.787, de 30 de junho de 1989, com relação às competências até 10/1991, e no art. 22, incisos I, II e IV, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às competências de 11/1991 a 02/2000 e 01/2005 a 12/2005.
Tempestivamente impugnou e reconheceu parte do débito e noutro alegou a decadência.
A decisão reconheceu a decadência insurgida na impugnação, quanto aos Levantamentos RA - Reclamatória Trabalhista anterior ao período da GFIP e RPl - Reclamatória Trabalhista período não Declarado em GFIP e disse que não foi instaurado o lítigio quanto a parte confessada pela Recorrente, reconhecendo o pagamento realizado por ela (Referente aos levantamentos AL1 � aluguéis de funcionários)
Nos demais casos, alega a decisão objurgada que na impugnação não houve insurgência quanto a eles, ou seja, quanto ao COl - Cooperativa de Trabalho Médico e DR1 - Diferença de RAT / GILRAT . Para esses levantamentos o período a analisar é de janeiro/2005 a maio/2005, uma vez que, dada a ciência do auto de infração em 26/05/2010, as competências posteriores não seriam alcançadas pela decadência nem mesmo segundo o art. 150, § 4o, do CTN, mais benéfico à contribuinte.
A Recorrente avia o presente remédio alegando decadência nos levantamentos COl - Cooperativa de Trabalho Médico e DR1 - Diferença de RAT / GILRAT.
Urge esclarecer que no volume VIII, fls. 79 em pdf, há um termo de desapensação, realizado em 15/03/2011, onde desapensou do processo em tela n° 15758.000163/2010-97 os processos de n°(s)15758000165201086, 15758000166201021, 15758000164201031 que passaram a tramitar em separado.
Diante do acima exposto, para reforçar o esclarecimento, como houve desapensação, o presente julgamento tratará apenas do processo sob n° 15758.000163/2010-97 referente ao AI sob n° 37.241.717-5, cuja questão é: lançamento de contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas ao Regime Geral de Previdência Social e creditadas ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, das quais trata o artigo 2°, § 1°, da Lei 11.457, de 16 de março de 2007, não declaradas nem recolhidas em época própria, incidentes sobre a Reclamatória Trabalhista n° 00282.512/00-4 de Carlito Martins, em que foi reconhecido vínculo empregatício entre as partes no período de 10/06/1990 a 28/02/2000 e sobre os valores pagos a segurados empregados a título de Aluguéis/IPTU/Condomínio e diferença de 1,0% referente ao Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho - GILRAT.
Nos autos do processo, volume 07 páginas 193 à 202 em PDF, foi prolatado o Acórdão do processo sob n° 15758.000163/2010-97, cujo julgamento considerou procedente em parte a impugnação, para excluir as exigências alcançadas pela decadência.
A decisão singular considerou que o lançamento de contribuições sociais a cargo da empresa, incidentes sobre a reclamatória trabalhista n° 00282.512/00-4 de Carlito Martins, está fulminado pela decadência, ainda que seja considerado o artigo 173, I do CTN, mesmo que seja computado a partir do trânsito em julgado da sentença judicial.
Quanto aos valores pagos a segurados empregados a título de Aluguéis/IPTU/Condomínio a Recorrente não instaurou o litígio, pois requereu a emissão de guia de recolhimento para a mencionada contribuição, juntando posteriormente o comprovante de pagamento.
É a síntese do necessário.
 Conselheiro Wilson Antônio de Souza Corrêa - Relator
O presente Recurso Voluntário acode os pressupostos de admissibilidade, razão pela qual, desde já, dele conheço.
i) QUANTO DECADÊNCIA � LEVANTAMENTO COl - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
O Julgador de piso entendeu não ter ocorrido a decadência, pois os períodos a serem analisados são de janeiro de 2005 a maio de 2005, iniciando-se o prazo decadencial em 01.01.2006, encerrando-se em 31.12.2010, uma vez que o lançamento de ofício ocorreu em 26.05.2010.
Quanto a decadência, deixo de analisar, já que o cerne da questão é saber se incide a contribuição previdenciária, por parte do Empregador, sobre o valor dos planos de saúde oferecidos a seus empregados.
Segundo a decisão singular a remuneração prevista no inciso I, do art. 28, da Lei nº 8.212/91 englobaria os Planos de Saúde oferecidos pela Empresa aos seus Empregados, já que a literalidade do mencionado disposto e Artigo 458, da CLT assim autorizam.
Foi com base neste entendimento que a decisão ora anatematizada entendeu que os valores devidos ou pagos a funcionários, ainda que �in natura�, ou em forma de utilidades, incorporar-se-iam à remuneração para todos os efeitos legais, e constituiriam base de incidência das contribuições previdenciárias.
Todavia, penso, com o devido e imperioso respeito à Decisão Singular que tal interpretação é equivocada, por imparcial ante a redação do art. 458, § 2º, da CLT pela Lei 10.243/01.
Art. 458� Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.
§ 1º� ....
§ 2º � Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador:
....
IV � assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; (GN)
O que vez a decisão hostilizada? Considerou a remuneração como sendo todos e quaisquer valores pagos, devidos ou creditados ao empregado em relação aos quais incidiu a contribuição social previdenciária. Ou seja, entendeu que remuneração além de englobar o salário e também os ganhos habitualmente recebidos pelo empregado, independente de ser conquista social ou não, como é o caso de pagamento de planos de saúde.
Desta forma, sendo extensivo a todos os funcionários, tenho que nos planos de saúde não há incidência de Salário Contribuição, conforme já alinhavou esta corte em outro julgado da mesma matéria. 
Assim, assiste razão a Recorrente, neste quesito.
ii) QUANTO A COBRANÇA DA DIFERENÇA DO SAT/GILRAT NO MONTANTE DE 1,0% DA FOLHA DE PAGAMENTO DAS UNIDADES DE CANOAS, RIO DE JANEIRO E SALVADOR, EM DECORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIAS QUANTO AO ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE, POR ENTENDER QUE O REFERIDO TRIBUTO FOI RECOLHIDO A MENOR, COM BASE NO RELATÓRIO GILRAT
A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho é prevista no art. 22, II da Lei no. 8.212/1991, alterada pela Lei no. 9.732/1998, nestas palavras:
Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
...
II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n°9.732, de 11/12/98) 
a) I% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, vigente à época dos fatos, nestas palavras:
Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
 I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.
 § 1° As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§ 2° O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. § 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§ 4° A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 
§ 5° O enquadramento no correspondente grau de risco é de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.
...
§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003)
§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003)
§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial. (Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003).
...
Como se vê, a lei fixou padrões e parâmetros, deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da norma, o que afasta qualquer argumento de ilegalidade na fixação de alíquotas por meio de Decreto.
Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já assentou jurisprudência no sentido da legalidade da fixação da alíquota por meio de Decreto. Transcrevemos um Acórdão nesse sentido:
�REsp. 386.028-RS, D.J. 17.11.2003, Rel. Min. Castro Meira
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO. SAT. GRAU DE RISCO.
1. É legítimo o estabelecimento, por Decreto, do grau de risco, com base na atividade preponderante da empresa.
2. Recurso Especial parcialmente conhecido e improvido." 
Estabelecida a legalidade da definição dos graus de risco por meio de Decreto, resta-nos definir outro ponto que é suscitado sobre o assunto: o grau de risco deve ser aferido por estabelecimento ou na totalidade da empresa?
A controvérsia, a despeito da explícita referência do art. 22, inciso II, alíneas �a�, �b� e �c�, bem do art. 202 do Decreto 3.048/99 a atividade preponderante da empresa � e não do estabelecimento, é alimentada pela existência da Súmula 351 do STJ que tem o seguinte conteúdo:
�A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.� (GN)
Para compreendermos os fundamentos do surgimento de tal súmula, pesquisamos os precedentes que ensejaram a sua origem. Notamos que em todos eles há uma cadeia de citações de decisões que acabam por ter como origem comum Acórdãos do antigo Tribunal Federal de Recursos (TFR) que se referiam ao regime jurídico da referida exação antes da edição da Lei 8.212/91, especialmente a Lei 6.367/76 e o Decreto 83.081/79. 
Verificamos que o art. 15 da Lei 6.367/76 transferiu para o poder regulamentar a competência de classificar os três graus de risco segundo � a atual experiência de risco�, in verbis:
Art. 15. O custeio dos encargos decorrentes desta lei será atendido pelas atuais contribuições previdenciárias a cargo da União, da empresa e do segurado, com um acréscimo, a cargo exclusivo da empresa, das seguintes percentagens do valor da folha de salário de contribuição dos segurados de que trata o Art. 1º:
I - 0,4% (quatro décimos por cento) para a empresa em cuja atividade o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - 1,2% (um e dois décimos por cento) para a empresa em cuja atividade esse risco seja considerado médio;
III - 2,5% (dois e meio por cento) para a empresa em cuja atividade esse risco seja considerado grave.
§ 1º O acréscimo de que trata este artigo será recolhido juntamente com as demais contribuições arrecadadas pelo INPS.
§ 2º O Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS) classificará os três graus de risco em tabela própria organizada de acordo com a atual experiência de risco, na qual as empresas serão automaticamente enquadradas, segundo a natureza da respectiva atividade
Exercendo sua função regulamentadora, o Decreto 83.081/79 trazia textualmente como parâmetro para a definição do grau de risco a separação por CGC, conforme pode ser observado em seu art. 40, a seguir reproduzido:
 Art. 40. Para os efeitos do artigo 38, a empresa se enquadrará na tabela do Anexo I em relação a cada estabelecimento como tal caracterizado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC do Ministério da Fazenda. § 1º Quando a empresa ou o estabelecimento com CGC próprio, que a ela se equipara, exercer mais de uma atividade, o enquadramento se fará em função da atividade preponderante. § 2º Para os efeitos do § 1º, considera-se atividade preponderante a que ocupa o maior número de segurados.
Seguindo tais dispositivos, o TFR assentou entendimento de que era o CGC de cada estabelecimento que determinava o grau de risco das empresas, sendo que, existindo um único CGC, dever-se-ia apurar a atividade preponderante. Fácil notar que nenhum esforço hermenêutico foi necessário para tanto, pois o então Decreto regulamentador já previa que a classificação seria feita por estabelecimento com CGC próprio.
Ocorre que o regime jurídico da contribuição para financiamento do Seguro de Acidente do Trabalho foi modificado com a entrada em vigor da Lei 8.212/91. A nova lei, além de ampliar a destinação dos recursos da contribuição para o financiamento de todos os benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, faz referência à atividade preponderante em seu art. 22. Por seu turno, o Decreto 3.048/99, ao exercer a função regulamentadora, não trouxe mais como critério a separação por CGC ou CNPJ, tendo preferido explicitar seu conceito de atividade preponderante em toda a empresa. 
Logo, com a mudança do regime jurídico, restaram superados os fundamentos da jurisprudência do antigo TFR e, por conseqüência, os fundamentos jurídicos que ensejaram o surgimento da Súmula 351 do STJ, posto que toda a argumentação dos Ministros do STJ nos precedentes da referida súmula amparam-se nas superadas decisões do TFR. Mesmo reconhecendo a necessidade de ser preservada a segurança jurídica que as súmulas ajudam a concretizar, não podemos assumir que as decisões judiciais prevaleçam sobre as leis que lhe são posteriores. Modificada a lei que dava fundamento à Súmula, e não tendo esta força vinculante, desaparece sua força como instrumento que viabiliza a segurança jurídica. 
Por mais que entendamos que o grau de risco a que os trabalhadores estão expostos é melhor avaliado por atividade ou por estabelecimento, com o atual regime jurídico aplicável ao assunto, estaríamos decidindo em ofensa à legislação e, portanto, com desprestígio da segurança jurídica, se tomássemos como critério o estabelecimento ou a atividade dentro de um mesmo estabelecimento. Se o Decreto 3.048/99 regulamentou o grau de risco sem extrapolar os limites do poder regulamentar, como entendemos ser o caso, suas determinações sobre o assunto devem ser acatadas.
Assim, a atividade preponderante é aquela que, na empresa, ocupa o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, em consonância com o §3º do art. 202 do Decreto 3.048/99. Definida a atividade preponderante, a alíquota aplicável na incidência da contribuição será definida pela consulta à tabela do Anexo V do mesmo Decreto.
A posição acima registrada diz respeito ao mérito da discussão sem considerar os efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002 e o princípio da eficiência.
A respeito da incidência da alíquota do SAT temos que considerar o teor do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.120/2011 que concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, com relação às ações judiciais que discutam a aplicação da alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro. 
Diante da existência do Parecer PGFN aprovado pelo Ministro da Fazenda, ocorrerão os efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002, in verbis:
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)
I - matérias de que trata o art. 18;
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)
§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
§ 3o Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse.
§ 4o A Secretaria da Receita Federal não constituirá os créditos tributários relativos às matérias de que trata o inciso II do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)
§ 5o Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)
Do dispositivo acima transcrito, extraímos a conclusão de que a Secretaria da Receita Federal do Brasil irá rever de ofício o lançamento que tratar de matérias objeto de parecer da PGFN aprovado pelo Ministro. Ou seja, ainda que o CARF decida pela manutenção do lançamento nesse aspecto, o crédito tributário não prevalecerá para inscrição em dívida ativa. Se insistirmos em expressar nossa posição de mérito em Acórdão do Colegiado, tal ato administrativo restará desprovido de finalidade e em dissonância com o princípio da eficiência. Portanto, mesmo se não concordássemos com as conclusões do referido Parecer PGFN, passaríamos a adotar, exatamente para evitar a emissão de um ato administrativo (Acórdão) sem finalidade e em homenagem ao princípio da eficiência.
Assim, até por concordar com o Parecer PGFN, o nosso voto é no sentido de que o grau de risco desenvolvido em cada empresa deve ser individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro. 
Portanto, assiste razão a Recorrente quando alega a insubsistência do AI quanto a esse ponto, eis que ela recolheu o GILRAT de acordo com a atividade de cada um dos estabelecimentos, seguindo o entendimento predominante nos Tribunais pátrios.
PAGAMENTO DE CONDOMÍNIOS E ALUGUÉIS
Hodiernamente, além do salário fixo pago em dinheiro, ou seja, a remuneração, com o fim de manter em seus quadros bons funcionários as empresas têm recorrido a uma outra pratica, qual seja, o fornecimento de várias outras utilidades reais ao empregado, tal como a moradia, a alimentação, o vestuário, o transporte e até pagamento de IPTU, condomínios e alugueis.
Ocorre que tais benesses podem, ou não, constituir-se salário se verificada a presença dos requisitos da habitualidade, comutatividade e, ainda, se concedidas em função do contrato de trabalho para suprir necessidade vital do empregado. A jurisprudência acerca do tema se modificou com o passar dos anos. Demonstra-se tal fato colacionando a recente Lei 10.243, DOU, 20/06/2001 com o vetusto aresto de lavra do então Ministro do TST, Juiz Marco Aurélio de Mello:
�Salário-utilidade. O art. 458 da CLT não encerra preceito numerus clausus. Além das utilidades expressamente mencionadas, outras são passíveis de existência, cabendo ao intérprete perquirir acerca da origem respectiva e do enquadramento como tal, considerando, para tanto, a vantagem representada para o empregado e o ônus para o empregador, somente justificáveis pela prestação dos serviços. Como tal, é dado enquadrar instrução dos filhos do empregado, assistência médica e odontológica, participação acionária e o seguro hospitalar de vida� (TST, 1a. Turma, Min. Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, RR 1226/83)
A nova Lei 10.243/01, acrescendo os incisos I a VI ao § 2°.do art. 458 da CLT, posiciona-se em sentido inverso à ementa, asseverando que não constitui salário os vestuários para a prestação do serviço, os gastos com educação, transporte, assistência médica, seguros e previdência privada. Como se percebe, se antes quase todas as utilidades eram tidas como salário in natura, hoje, em face das sucessivas alterações legislativas e jurisprudenciais, a maioria das utilidades auferidas pelo empregado no curso do contrato de trabalho não é considerada parcela salarial. 
De fato, não havendo habitualidade não há de se entender como passível de incidência de contribuição previdenciária, de conformidade com cada caso concreto, porque o vale transporte é habitual mais não incide contribuição previdenciária, porque previsto em lei e a jurisprudência no STF foi pacificada..
No presente caso não vislumbro a existência de legislação permissível para o pagamento de condomínio, aluguel e imposto, bem como não vejo jurisprudência que coadune com o comportamento da Recorrente. Razão pela qual, há de incidir contribuição previdenciária
CONCLUSÃO
Diante do acima exposto, como o presente recurso voluntário atende os pressupostos de admissibilidade, dele conheço, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL excluindo da autuação todo o período autuado referente a diferença de SAT/GILRAT.
É o voto.
Wilson Antônio de Souza Côrrea - Relator
(assinado digitalmente)
 Conselheiro Mauro José Silva, Redator Designado

Apresentamos nossas considerações em sintonia com os aspectos do Acórdão para os quais fomos designados como Redator do voto vencedor.

Incidência da contribuição previdenciária sobre valores pagos por prestação de serviços por meio de cooperativas de trabalho

A incidência da contribuição previdenciária na parte da empresa sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho está prevista no art. 22. inciso IV da Lei 8.212/91. A incidência vem sendo repetidamente confirmada por este colegiado, conforme podemos extrair do exemplo seguinte:
Acórdão 205-00630 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. LANÇAMENTO. ISENÇÃO. COOPERATIVAS. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. Para que as empresas usufruam de isenção da cota patronal e da contribuição ao Salário-Educação há a necessidade de comprovação de requisitos listados em Lei. Há fato gerador de contribuição à Seguridade Social nos serviços que são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 
Acórdão 206-00823 
PRESTADOS POR COOPERADOS-COOPERATIVAS DE TRABALHO. INCIDÊNCIA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A empresa é obrigada a recolher as contribuições previdenciárias a seu cargo, no percentual de 15%, sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço de cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, de conformidade com o artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91.

Portanto, a inclusão dos valores pagos a cooperativas de trabalho na base de cálculo da contribuição previdenciária encontra respaldo na legislação tributária.

Multas no lançamento de ofício após a edição da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009.

Enfrentamos a seguir a questão do regime jurídico das multas, ainda que tal questão não tenha sido suscitada no Recurso Voluntário, por entendermos tratar-se de questão de ordem pública.
Antes da MP 449, se a fiscalização das contribuições previdenciárias constatasse o não pagamento de contribuições, sejam aquelas já declaradas em GFIP, omitidas da GFIP ou mesmo omitidas da escrituração ocorria a aplicação de multa de mora, sendo que esta partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o inciso II do art. 35 da Lei 8.212/91. Além disso, a fiscalização lançava as multas dos §§4º, 5º e 6º do art. 32 por incorreções ou omissões na GFIP. O §4º tratava da não apresentação da GFIP, o §5º da apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores e o §6º referia-se a apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores. -
Com a edição da referida MP, foi instituído o art. 32-A da Lei 8.212/91 que trata da falta de apresentação da GFIP, bem como trata da apresentação com omissões ou incorreções. Porém, foi também previsto, no art. 35-A, a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 para os casos de lançamento de ofício. Interessa-nos o inciso I do referido dispositivo no qual temos a multa de 75% sobre a totalidade do imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. 
Tais inovações legislativas associadas ao fato de a fiscalização realizar lançamento que abrangem os últimos cinco anos e de existirem lançamentos pendentes de definitividade na esfera administrativa no momento da edição da novel legislação colocam-nos diante de duas situações:
Lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a esta;
Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa.

Vamos analisar individualmente cada uma das situações.

Lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a esta

Para os lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a esta, o procedimento de ofício está previsto no art. 35-A da Lei 8.212/91, o que resulta na aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 e na impossibilidade de aplicação da multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91.
Assim, se constatar diferença de contribuição, a fiscalização, além do próprio tributo, lançará a multa de ofício que parte de 75% e pode chegar a 225% nas hipóteses de falta de recolhimento, falta de declaração ou declaração inexata. A falta de recolhimento é uma hipótese nova de infração que, portanto, só pode atingir os fatos geradores posteriores a MP 449. Por outro lado, com relação às contribuições previdenciárias, a falta de declaração e a declaração inexata referem-se a GFIP e são infrações que já eram punidas antes da MP 449. A falta de GFIP era punida pelo §4º do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaração inexata da GFIP era punida tanto pelo §5º quanto pelo 6º do mesmo artigo, a depender da existência (§5º) ou não (§6º) de fatos geradores da contribuição relacionados com as incorreções ou omissões.
É certo que, a princípio, podemos vislumbrar duas normas punitivas para a não apresentação e a apresentação inexata da GFIP relacionada a fatos geradores de contribuições: o art. 32-A da Lei 8.212/91 e o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96. Tendo em conta o princípio geral do Direito Tributário de que a mesma infração não pode ser sancionada com mais de uma penalidade, temos que determinar qual penalidade aplicar. 
Numa primeira análise, vislumbramos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 seria aplicável para os casos relacionados à existência de diferença de contribuição ao passo que o art. 32-A da Lei 8.212/91 seria aplicável aos casos nos quais não houvesse diferença de contribuição. No entanto, tal conclusão não se sustenta se analisarmos mais detidamente o conteúdo do art. 32-A da Lei 8.212/91. No inciso II, temos a previsão da multa de �de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, (...)�. Claramente, o dispositivo em destaque estipula a multa aplicável quando houver contribuições apuradas, recolhidas ou não, nos casos nos quais a GFIP não for apresentada ou for apresentada fora de prazo. Logo, podemos concluir que tal inciso aplica-se também àquelas situações em que há apuração de diferença de contribuição. Confirmando tal conclusão, temos o inciso II do §3º do mesmo artigo que estipula a multa mínima aplicável nos casos de omissão de declaração com ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária.
Portanto, diversamente do que preliminarmente concluímos, tanto o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 quanto o art. 32-A da Lei 8.212/91 são aplicáveis aos casos de falta de declaração ou declaração inexata de GFIP quando for apurada diferença de contribuição em procedimento de ofício. Temos, então, configurado um aparente conflito de normas que demanda a aplicação das noções da teoria geral do Direito para sua solução. Três critérios são normalmente levados em conta para a solução de tais antinomias: critério cronológico, critério da especialidade e critério hierárquico.
O critério cronológico (norma posterior prevalece sobre norma anterior) não nos ajuda no presente caso, uma vez que a determinação de aplicarmos o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 e a inclusão do art. 32-A da Lei 8.212/91 foram veiculados pela mesma Lei 11.941/2009.
O critério hierárquico também não soluciona a antinomia, posto que são normas de igual hierarquia.
Resta-nos o critério da especialidade. 
Observamos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/86 refere-se, de maneira genérica, a uma falta de declaração ou declaração inexata, sem especificar qual seria a declaração. Diversamente, o art. 32-A faz menção específica em seu caput à GFIP no trecho em que diz �o contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei(...)�. Logo, consideramos que no conflito entre o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 e o art. 32-A da Lei 8.212/91, este último é norma específica no tocante à GFIP e, seguindo o critério da especialidade, deve ter reconhecida a prevalência de sua força vinculante.
Em adição, a aplicação do art. 32-A da Lei 8.212/91 pode ser justificada pelo nítido caráter indutor que a penalidade do art. 32-A assume, facilitando , no futuro, o cálculo do benefício previdenciário. Pretende a norma do art. 32-A estimular a apresentação da GFIP na medida em que a penalidade é reduzida à metade se a declaração for apresentada antes de qualquer procedimento de ofício (§2º, inciso I); ou reduzida a 75% se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação(§2º, inciso II). Esse estímulo pode ser compreendido em benefício do trabalhador na medida em que as informações da GFIP servirão como prova a favor deste no cálculo da benefício previdenciário, tendo em conta que, segundo o §3º do art. 29 da Lei 8.213/91, �serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).� Se o cálculo do salário-de-benefício considerará a base de cálculo das contribuições, certamente a GFIP é um importante meio de prova dos valores sobre os quais incidiram as contribuições. Se aplicássemos o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96, não haveria qualquer mecanismo de estímulo ao empregador para apresentar a GFIP. Iniciado o procedimento de ofício, seria aplicada, no mínimo, a multa de 75% sobre a diferença das contribuições sem que a apresentação da GFIP pudesse alterar tal valor. O empregador poderia simplesmente pagar a multa e continuar omisso em relação à GFIP, deixando o empregado sem este importante meio de prova para o cálculo do benefício de aposentadoria. Assim, a hermenêutica sistemática considerando o regime jurídico previdenciário reforça a necessidade de prevalência do art. 32-A.
Portanto, seja pela aplicação do critério da especialidade ou pela hermenêutica sistemática considerando o regime jurídico previdenciário, temos justificada a aplicação do art. 32-A no caso de omissão na apresentação da GFIP ou apresentação desta com informações inexatas.
Acrescentamos que não há no regime jurídico do procedimento de ofício previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsão para multa de mora pelo fato de ter ocorrido atraso no recolhimento. Trata-se de infração � o atraso no recolhimento - que deixou de ser punida por meio de procedimento de ofício. Outra infração similar, mas não idêntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. Apesar de mantermos nossa posição a respeito da inexistência de multa de mora no novo regime do procedimento de ofício, deixamos de apresentar tal voto em homenagem ao princípio da eficiência devido às reiteradas decisões do Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posição isolada. Assim, nosso voto é no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a aplicação da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20% com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.
Podemos assim resumir o regime jurídico das multas a partir de 12/2008:
A multa de mora, se aplicada, deve ser mantida e limitada a 20%;
A multa de ofício de 75% é aplicada pela falta de recolhimento da contribuição, podendo ser majorada para 150% em conformidade com o §1º do art. 44 das Lei 9.430/96, ou seja, nos casos em que existam provas de atuação dolosa de sonegação, fraude ou conluio. A majoração poderá atingir 225% no caso de não atendimento de intimação no prazo marcado, conforme §2º do art. 44 da Lei 9.430/96;
A multa pela falta de apresentação da GFIP ou apresentação deficiente desta é aquela prevista no art. 32-A da Lei 8.212/91.
Nesses termos, temos como delineado o novo regime jurídico das multas em lançamento de ofício das contribuições previdenciárias previsto pela MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, aplicável aos fatos geradores ocorridos após a edição da referida MP.
Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa.

Com base nesse novo regime jurídico vamos determinar a penalidade aplicável à outra situação, ou seja, para os casos de lançamento relacionado aos fatos geradores anteriores à edição da MP porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa.
Para tanto, devemos tomar o conteúdo do art. 144 do CTN em conjunto com o art. :
 Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
 § 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
 § 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.
 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
 a) quando deixe de defini-lo como infração;
 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

A interpretação conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusão de que devemos aplicar o regime jurídico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorrência dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituído penalidade menos severa ou houver deixado de definir um fato como infração.
O que devemos ressaltar é que o art. 106 do CTN determina a comparação da penalidade mais benéfica por infração e não em um conjunto. Assim, cada infração e sua respectiva penalidade deve ser analisada.
Para os lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, de plano devemos afastar a incidência da multa de mora, pois a novo regime jurídico do lançamento de ofício deixou de punir a infração por atraso no recolhimento. O novo regime pune a falta de recolhimento que, apesar de similar, não pode ser tomada como idêntica ao atraso. O atraso é graduado no tempo, ao passo que a falta de recolhimento é infração instantânea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de 12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso não é punível em procedimento de ofício e pode atingir até 20% nos casos em que não há lançamento de ofício.
Nossa conclusão de afastar a multa de mora pode também ser amparada no princípio da isonomia. Vejamos um exemplo. Duas empresas, A e B, atuam no mesmo ramo, tem a mesma estrutura de pessoal e de remuneração, bem como utilizam o mesmo escritório contábil para tratar de sua vida fiscal. 
A empresa A foi fiscalizada em 2007 com relação aos fatos geradores de 2006 e teve contra si lançada a contribuição, a multa de mora e a multa por incorreções na GFIP prevista no art. 32, §5º da Lei 8.212/91. Quando do julgamento de seu processo, considerando o novo regime de multas segundo nossa interpretação, o órgão julgador manteve o lançamento, mas determinou que a multa relacionada à GFIP fosse comparada com a multa do 32-A da Lei 8.212/91.
A empresa B foi fiscalizada em 2009 com relação aos fatos geradores de 2006 e teve contra si lançada a contribuição, sem aplicação de multa de mora, e a multa pela declaração inexata da GFIP com base no art. 32-A da Lei 8.212/91 ou com base no art. 32, §5º da Lei 8.212/91, o que lhe for mais favorável. Facilmente pode ser notado que a empresa B responde por crédito tributário menor que a empresa A, pois não foi aplicada a multa de mora. Somente com a aplicação do art. 106, inciso II, alínea �a� do CTN para afastar a multa de mora no caso da empresa A é que teremos restaurada a situação de igualdade entre as empresas A e B.
Conforme já assinalamos, apesar de mantermos nossa posição a respeito da inexistência de multa de mora no novo regime do procedimento de ofício, deixamos de apresentar tal voto em homenagem ao princípio da eficiência devido às reiteradas decisões do Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posição isolada. Assim, nosso voto é no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a aplicação da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20% com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.
No tocante às penalidades relacionadas com a GFIP, deve ser feito o cotejamento entre o novo regime � aplicação do art. 32-A para as infrações relacionadas com a GFIP � e o regime vigente à data do fato gerador � aplicação dos parágrafos do art. 32 da Lei 8.212/91, prevalecendo a penalidade mais benéfica ao contribuinte em atendimento ao art. 106, inciso II, alínea �c�. Tal procedimento aplica-se, inclusive, para a multa de ofício aplicada com fundamento no art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 motivada por falta de declaração ou declaração inexata.
Passamos a resumir nossa posição sobre o regime jurídico de aplicação das multas para fatos geradores até 11/2008.
A aplicação do art. 106, inciso II, alínea �c� do CTN deve ser feita ato ou fato pretérito considerado como infração no lançamento de modo que até 11/2008:

As multas por infrações relacionadas a GFIP (falta de apresentação ou apresentação deficiente), previstas nos parágrafos do art. 32 da Lei 8.212/91, devem ser comparadas com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91, devendo prevalecer aquela que for mais benéfica ao contribuinte;
Nas competências nas quais a fiscalização aplicou somente a penalidade relativa ao atraso no pagamento, a multa de mora, esta deve ser mantida, mas limitada a 20%;
Nas competências nas quais a fiscalização aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas a GFIP, deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de: multa de mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.

(assinado digitalmente)
Mauro José Silva � Redator Designado 
 




por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante
esse risco seja considerado grave.

No caso em tela ha controvérsia, a despeito da explicita referéncia do art. 22,
inciso II, alineas “a”, “b” e “c”, bem do art. 202 do Decreto 3.048/99 a
atividade preponderante da empresa - € ndo do estabelecimento, ¢ alimentada
pela existéncia da Simula 351 do STJ que tem o seguinte conteudo:

“A aliquota de contribui¢do para o Seguro de Acidente do
Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em
coda empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de
risco da atividade preponderante quando houver apenas um
registro.” (GN)

Assim, a atividade preponderante da empresa, no caso em tela, ¢ aquela que,
na empresa, ocupa o maior numero de segurados empregados e trabalhadores
avulsos, em consonancia com o §3° do art. 202 do Decreto 3.048/99.
Definida a atividade preponderante, a aliquota aplicdvel na incidéncia da
contribuicao serd definida pela consulta a tabela do Anexo V do mesmo
Decreto.

PAGAMENTO DE CONDOMINIO, ALUGUEIS E IMPOSTOS

Pagamentos de benesses que atendem o cardter habitual e ndo consta
legislagdao e ou jurisprudéncia que acuda a sua isen¢do previdenciaria ha de
ser conhecida como fato gerador.

No caso em tela hd pagamentos a alguns funcionarios, habitualmente, de
IPTU, condominio e aluguéis que devem fazer parte da base de calculo das
contribuic¢des previdenciarias.

SERVICOS PRESTADOS POR COOPERATIVAS DE TRABALHO.
INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

A empresa ¢ obrigada a recolher as contribui¢des previdenciarias a seu cargo,
no percentual de 15%, sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestacdo de servico de cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho, de conformidade com o artigo 22, inciso IV, da Lei n°® 8.212/91.

LANCAMENTOS REFERENTES FATOS GERADORES ANTERIORES A
MP 449. MULTA MAIS BENEFICA. APLICACAO DA ALINEA “C”, DO
INCISO II, DO ARTIGO 106 DO CTN. LIMITACAO DA MULTA MORA
APLICADA ATE 11/2008.

A mudanca no regime juridico das multas no procedimento de oficio de
lancamento das contribuigdes previdencidrias por meio da MP 449 enseja a
aplica¢do da alinea “c”, do inciso II, do artigo 106 do CTN. No tocante a
multa mora até 11/2008, esta deve ser limitada ao percentual previsto no art.
61 da lei 9.430/96, 20%.

APLICACAO DA MULTA DE 75% COMO MULTA MAIS BENEFICA
ATE 11/2008. AJUSTE QUE DEVE CONSIDERAR A MULTA DE MORA
E MULTA POR INFRACOES RELACIONADAS A GFIP.

Em relagdo aos fatos geradores até 11/2008, nas competéncias nas quais a
fiscalizacdo aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96
por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicagao
conjunta da multa de mora e da multa por infragdes relacionadas a GFIP,
deve ser' mantida a penalidade equivalente a soma de: multa de mora limitada

2
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a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a
multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado: I) Por maioria de votos: a) em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir do langamento as contribui¢des apuradas até a
competéncia 04/2005, anteriores a 05/2005, devido a aplicacao da regra decadencial expressa
no § 4°, Art. 150 do CTN, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Mauro
José Silva e Bernadete de Oliveira Barros, que votaram em aplicar a regra decadencial expressa
no I, Art. 173 do CTN; b) em dar provimento parcial ao recurso, para retificar a multa, nos
termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo
Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; ¢) em negar provimento ao recurso, na
questdo da cooperativa de trabalho médico, nos termos do voto do Redator. Vencidos os
Conselheiros Manoel Arruda Coelho Junior e Wilson Anténio de Souza Correa, que votaram
em dar provimento ao recurso nesta questdo; II) Por unanimidade de votos: a) em dar
provimento parcial ao Recurso, no mérito, para, nas competéncias que a fiscalizagdo aplicou
somente a penalidade prevista na redagdo, vigente at¢ 11/2008, do Art. 35 da Lei 8.212/1999,
esta deve ser mantida, mas limitada ao determinado no Art. 61, da Lei n°® 9.430/1996, se mais
benéfica a Recorrente, nos termos do voto do(a) Redator(a); b) em negar provimento ao
Recurso nas demais alegacdes da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a); ¢) em dar
provimento ao recurso, na questao do calculo de SAT, por estabelecimento, nos termos do voto
do Relator; d) em n3o conhecer do recurso, na questdo do pagamento de aluguéis,
condominios, IPTU, devido a pagamento, nos termos do voto do Relator; III) Por voto de
qualidade: a) em dar provimento parcial ao recurso para, at¢ 11/2008, nas competéncias que a
fiscalizacdo aplicou a penalidade de 75% (setenta e cinco pro cento), prevista no art. 44, da Lei
9.430/96, por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicacdo conjunta
da multa de mora e da multa por infra¢des relacionadas a GFIP - deve ser mantida a penalidade
equivalente a soma de: *) multa de mora limitada a 20%; e *) multa mais benéfica quando
comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91, nos termos do voto do
Redator. Vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior, Wilson Antonio de Souza
Correa e Damiao Cordeiro de Moraes, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso,
para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei n°® 9.430/1996, se mais benéfica a
Recorrente. Redator: Mauro José Silva.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira — Presidente

(assinado digitalmente)

Wilson Antonio de Souza Correa — Relator



(assinado digitalmente)

Mauro José Silva — Redator Designado

Participaram, da sessdo de julgamento, os Conselheiros Marcelo Oliveira,
Bernadete de Oliveira barros, Leonardo Henrique Pires Lopes, Mauro José¢ Silva, Damido
Cordeiro Moraes e Wilson Antonio de Souza Corréa.
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Relatorio

Auto de infracdo n° 37.241.717-5 referente as contribui¢cdes previdenciarias
previsias no ait. 30, incisos I e 11, da Lei n°® 7.787, de 30 de junho de 1989, com relagdo as
comneléncias até 10/1991, e no art. 22, incisos I, Il e IV, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de
1991, relativas as competéncias de 11/1991 a 02/2000 e 01/2005 a 12/2005.

Tempestivamente impugnou e reconheceu parte do débito e noutro alegou a
decadéncia.

A decisdo reconheceu a decadéncia insurgida na impugnacgdo, quanto aos
Levantamentos RA - Reclamatoria Trabalhista anterior ao periodo da GFIP e RPI -
Reclamatoria Trabalhista periodo ndo Declarado em GFIP e disse que ndo foi instaurado o
litigio quanto a parte confessada pela Recorrente, reconhecendo o pagamento realizado por ela
(Referente aos levantamentos AL1 — aluguéis de funcionérios)

Nos demais casos, alega a decisao objurgada que na impugnag¢ao nao houve
insurgéncia quanto a eles, ou seja, quanto ao COl - Cooperativa de Trabalho Médico e DR1 -
Diferenca de RAT / GILRAT . Para esses levantamentos o periodo a analisar ¢ de janeiro/2005
a maio/2005, uma vez que, dada a ciéncia do auto de infracdo em 26/05/2010, as competéncias
posteriores nao seriam alcancadas pela decadéncia nem mesmo segundo o art. 150, § 40, do
CTN, mais benéfico a contribuinte.

A Recorrente avia o presente remédio alegando decadéncia nos
levantamentos COIl - Cooperativa de Trabalho Médico e DR1 - Diferenga de RAT / GILRAT.

Urge esclarecer que no volume VIII, fls. 79 em pdf, ha um termo de
desapensacdo, realizado em 15/03/2011, onde desapensou do processo em tela n°
15758.000163/2010-97 os processos de n°(s)15758000165201086, 15758000166201021,
15758000164201031 que passaram a tramitar em separado.

Diante do acima exposto, para refor¢ar o esclarecimento, como houve
desapensacdo, o presente julgamento tratara apenas do processo sob n° 15758.000163/2010-97
referente ao Al sob n°® 37.241.717-5, cuja questdo ¢: langamento de contribuigdes sociais a
cargo da empresa, destinadas ao Regime Geral de Previdéncia Social e creditadas ao Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social, das quais trata o artigo 2°, § 1°, da Lei 11.457, de 16 de
mar¢o de 2007, ndo declaradas nem recolhidas em época propria, incidentes sobre a
Reclamatéria Trabalhista n® 00282.512/00-4 de Carlito Martins, em que foi reconhecido
vinculo empregaticio entre as partes no periodo de 10/06/1990 a 28/02/2000 e sobre os valores
pagos a segurados empregados a titulo de Aluguéis/IPTU/Condominio e diferenca de 1,0%
referente ao Grau de Incidéncia de Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos Ambientais
do Trabalho - GILRAT.

Nos autos do processo, volume 07 paginas 193 a 202 em PDF, foi prolatado o
Acordao do processo sob n° 15758.000163/2010-97, cujo julgamento considerou procedente
em parte a impugnagao, para excluir as exigéncias alcangadas pela decadéncia.



A decisdo singular considerou que o langamento de contribui¢des sociais a
cargo da empresa, incidentes sobre a reclamatoéria trabalhista n°® 00282.512/00-4 de Carlito
Martins, esta fulminado pela decadéncia, ainda que seja considerado o artigo 173, I do CTN,
mesmo que seja computado a partir do transito em julgado da sentencga judicial.

Quanto aos valores pagos a segurados empregados a titulo de
Aluguéis/IPTU/Condominio a Recorrente ndo instaurou o litigio, pois requereu a emissao de
guia de recolhimento para 4 mencionada contribuicdo, juntando posteriormente o comprovante
de pagamento.

I a sintese do necessario.
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Voto Vencido

Conselheiro Wilson Antonio de Souza Corréa - Relator

O presente Recurso Voluntario acode os pressupostos de admissibilidade,
razao pela qual, desde ja, dele conheco.

i) QUANTO DECADENCIA - LEVANTAMENTO COIl - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

O Julgador de piso entendeu nao ter ocorrido a decadéncia, pois os periodos a
serem analisados sdo de janeiro de 2005 a maio de 2005, iniciando-se o prazo decadencial em
01.01.2006, encerrando-se em 31.12.2010, uma vez que o langamento de oficio ocorreu em 26.05.2010.

Quanto a decadéncia, deixo de analisar, ja que o cerne da questdo ¢ saber se
incide a contribui¢do previdenciaria, por parte do Empregador, sobre o valor dos planos de
saude oferecidos a seus empregados.

Segundo a decisao singular a remuneracao prevista no inciso I, do art. 28, da
Lei n°® 8.212/91 englobaria os Planos de Satde oferecidos pela Empresa aos seus Empregados,
ja que a literalidade do mencionado disposto e Artigo 458, da CLT assim autorizam.

Foi com base neste entendimento que a decisdo ora anatematizada entendeu
que os valores devidos ou pagos a funcionarios, ainda que ‘in natura’, ou em forma de
utilidades, incorporar-se-iam a remuneracdo para todos os efeitos legais, e constituiriam base
de incidéncia das contribui¢des previdenciarias.

Todavia, penso, com o devido e imperioso respeito a Decisdo Singular que tal
interpretagdo ¢ equivocada, por imparcial ante a redagdo do art. 458, § 2°, da CLT pela Lei
10.243/01.

Art. 458— Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no
salario, para todos os efeitos legais, a alimenta¢do, habitag¢do,
vestudrio ou outras prestagdes in natura que a empresa, por
forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum serd permitido o pagamento com
bebidas alcodlicas ou drogas nocivas.

§1° ...

§ 2° — Para os efeitos previstos neste artigo, ndo serdo
consideradas como salario as seguintes utilidades concedidas
pelo empregador:

1V — assisténcia médica, hospitalar e odontologica, prestada
diretamente ou mediante seguro-saude; (GN)



O que vez a decisdo hostilizada? Considerou a remuneragdo como sendo
todos e quaisquer valores pagos, devidos ou creditados ao empregado em relacdo aos quais
incidiu a contribuicdo social previdenciaria. Ou seja, entendeu que remuneracdo além de
englobar o salario e também os ganhos habitualmente recebidos pelo empregado, independente
de ser conquista social ou ndo, como € o caso de pagamento de planos de satude.

Desta forma, sendo extensivo a todos os funcionarios, tenho que nos planos
de saude ndo hé incidéncia de Saldrio Contribui¢ao, conforme ja alinhavou esta corte em outro
julgado da mesma ratéria.

Assim, assiste razao a Recorrente, neste quesito.

i1) QUANTO A COBRANCA DA DIFERENCA DO SAT/GILRAT NO
MONTANIE DE 1,0% DA FOLHA DE PAGAMENTO DAS UNIDADES DE CANOAS,
RIO DE JANEIRO E SALVADOR, EM DECORRENCIA DE DIVERGENCIAS QUANTO
AO ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE, POR ENTENDER QUE
O REFERIDO TRIBUTO FOI RECOLHIDO A MENOR, COM BASE NO RELATORIO
GILRAT

A exigéncia da contribuicao para o financiamento dos beneficios concedidos
em razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho ¢ prevista no art. 22, II da Lei no. 8.212/1991, alterada pela Lei no. 9.732/1998, nestas
palavras:

Art.22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58
da Lei no. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneracgoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo dada
pela Lei n°9.732, de 11/12/98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

¢) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n® 3.048/1999, vigente a época dos fatos, nestas
palavras:

Art.202. A contribui¢do da empresa, destinada ao financiamento
da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho. corresponde, a.aplicacdo dos seguintes percentuais,
incidentes  sobre- 0 itotal, da remuneragdo . paga, devida, ou
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creditada a qualquer titulo, no decorrer do més, ao segurado
empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado

eve,

Il - dois por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado

médio, ou

Il - trés por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
grave.

$ 1° As aliquotas constantes do caput serdo acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade
exercida pelo segurado a servico da empresa ensejar a
concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuicdo.

$ 2° O acréscimo de que trata o paragrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneracdo do segurado sujeito as
condicoes especiais que prejudiquem a saude ou a integridade
fisica. § 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa,
na empresa, o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos.

$3? Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na
empresa, o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos.

$ 4° A atividade economica preponderante da empresa e os
respectivos riscos de acidentes do trabalho compoem a Relagdo
de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco,
prevista no Anexo V.

$ 5° O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade
economica preponderante e sera feito mensalmente, cabendo ao
Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento
em qualquer tempo.

$ 10. Sera devida contribui¢do adicional de doze, nove ou seis
pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produgao,
incidente sobre a remunera¢do paga, devida ou creditada ao
cooperado filiado, na hipotese de exercicio de atividade que
autorize a concessdo de aposentadoria especial apos quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuigdo, respectivamente.
(Redagdo dada pelo Decreto n°4.729/2003)

$ 11. Sera devida contribui¢do adicional de nove, sete ou cinco
pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de servigos de
cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o



valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servigos,
conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a
concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuicdo, respectivamente. (Reda¢do dada
pelo Decreto n°4.729/2003)

$ 12. Para os fins do § 11, sera emitida nota fiscal ou fatura de
prestacdo de servigos especifica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessdo de aposentadoria especial.
(Kedagao dada pelo Decreto n°4.729/2003).

Como se V¢, a lei fixou padrdes e parametros, deixando para o regulamento a
delimitacac dos conceitos necessarios a aplicagdo concreta da norma, o que afasta qualquer
argumento de ilegalidade na fixagao de aliquotas por meio de Decreto.

Ademais, o Superior Tribunal de Justica j& assentou jurisprudéncia no sentido
da legalidade da fixagdo da aliquota por meio de Decreto. Transcrevemos um Acérdao nesse
sentido:

“REsp. 386.028-RS, D.J. 17.11.2003, Rel. Min. Castro Meira

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE
ACIDENTE DE TRABALHO. SAT. GRAU DE RISCO.

1. E legitimo o estabelecimento, por Decreto, do grau de risco,
com base na atividade preponderante da empresa.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e improvido."

Estabelecida a legalidade da defini¢do dos graus de risco por meio de
Decreto, resta-nos definir outro ponto que ¢ suscitado sobre o assunto: o grau de risco deve ser
aferido por estabelecimento ou na totalidade da empresa?

A controvérsia, a despeito da explicita referéncia do art. 22, inciso II, alineas
“a”, “b” e “c”, bem do art. 202 do Decreto 3.048/99 a atividade preponderante da empresa — e
ndo do estabelecimento, ¢ alimentada pela existéncia da Sumula 351 do STJ que tem o seguinte
contetido:

“A aliquota de contribui¢do para o Seguro de Acidente do
Trabalho (SAT) ¢ aferida pelo grau de risco desenvolvido em
cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de
risco da atividade preponderante quando houver apenas um
registro.” (GN)

Para compreendermos os fundamentos do surgimento de tal sumula,
pesquisamos os precedentes que ensejaram a sua origem. Notamos que em todos eles hd uma
cadeia de citagdes de decisdes que acabam por ter como origem comum Acorddos do antigo
Tribunal Federal de Recursos (TFR) que se referiam ao regime juridico da referida exagdo
antes da edi¢cdo da Lei 8.212/91, especialmente a Lei 6.367/76 e o Decreto 83.081/79.

Verificamos que o art. 15 da Lei 6.367/76 transferiu para o poder

regulamentar a competéncia de classificar os trés graus de risco segundo * a atual experiéncia
de risco”, in verbis:
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Art. 15. O custeio dos encargos decorrentes desta lei serd
atendido pelas atuais contribui¢des previdenciarias a cargo da
Unido, da empresa e do segurado, com um acréscimo, a cargo
exclusivo da empresa, das seguintes percentagens do valor da
folha de salario de contribui¢do dos segurados de que trata o
Art. 1%

I - 0,4% (quatro décimos por cento) para a empresa em cuja
atividade o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

1l - 1,2% (um e dois décimos por cento) para a empresa em cuja
atividade esse risco seja considerado médio;

1l - 2,5% (dois e meio por cento) para a empresa em cuja
atividade esse risco seja considerado grave.

$ 1? O acréscimo de que trata este artigo serd recolhido
Jjuntamente com as demais contribui¢oes arrecadadas pelo INPS.

$§ 2° O Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social (MPAS)
classificard os trés graus de risco em tabela propria organizada
de acordo com a atual experiéncia de risco, na qual as empresas
serdo automaticamente enquadradas, segundo a natureza da
respectiva atividade

Exercendo sua funcdo regulamentadora, o Decreto 83.081/79 trazia
textualmente como parametro para a definicdo do grau de risco a separacdo por CGC,
conforme pode ser observado em seu art. 40, a seguir reproduzido:

Art. 40. Para os efeitos do artigo 38, a empresa se enquadrard
na tabela do Anexo I em relacdo a cada estabelecimento como
tal caracterizado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC
do Ministério da Fazenda. § 1° Quando a empresa ou o
estabelecimento com CGC proprio, que a ela se equipara,
exercer mais de uma atividade, o enquadramento se farda em
funcdo da atividade preponderante. § 2° Para os efeitos do § 1°,
considera-se atividade preponderante a que ocupa o maior
numero de segurados.

Seguindo tais dispositivos, o TFR assentou entendimento de que era o CGC
de cada estabelecimento que determinava o grau de risco das empresas, sendo que, existindo
um tnico CGC, dever-se-ia apurar a atividade preponderante. Facil notar que nenhum esforgo
hermenéutico foi necessario para tanto, pois o entdo Decreto regulamentador ja previa que a
classificacdo seria feita por estabelecimento com CGC proprio.

Ocorre que o regime juridico da contribui¢dao para financiamento do Seguro
de Acidente do Trabalho foi modificado com a entrada em vigor da Lei 8.212/91. A nova lei,
além de ampliar a destinagdo dos recursos da contribui¢ao para o financiamento de todos os
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho, faz referéncia a atividade preponderante em seu art. 22. Por
seu turno, o Decreto 3.048/99, ao exercer a funcdo regulamentadora, ndo trouxe mais como
critério a separagao por CGC ou CNPJ, tendo preferido explicitar seu conceito de atividade
preponderante em toda a empresa.



Logo, com a mudanca do regime juridico, restaram superados os
fundamentos da jurisprudéncia do antigo TFR e, por conseqiiéncia, os fundamentos juridicos
que ensejaram o surgimento da Sumula 351 do STJ, posto que toda a argumentacdo dos
Ministros do STJ nos precedentes da referida simula amparam-se nas superadas decisdes do
TFR. Mesmo reconhecendo a necessidade de ser preservada a seguranca juridica que as
sumulas ajudam a concretizar, ndo podemos assumir que as decisdes judiciais prevalecam
sobre as leis que lhe sdo posteriores. Modificada a lei que dava fundamento a Sumula, e nao
tendo esta forga vinculante, desaparece sua forca como instrumento que viabiliza a seguranca
juridica.

Por mais que entendamos que o grau de risco a que os trabalhadores estdao
expostos ¢ meihor avaliado por atividade ou por estabelecimento, com o atual regime juridico
aplicavel co assunto, estariamos decidindo em ofensa a legislacao e, portanto, com desprestigio
da seguranga juridica, se tomassemos como critério o estabelecimento ou a atividade dentro de
um inesmo estabelecimento. Se o Decreto 3.048/99 regulamentou o grau de risco sem
extrapolar os limites do poder regulamentar, como entendemos ser o caso, suas determinacdes
sobre o assunto devem ser acatadas.

Assim, a atividade preponderante ¢ aquela que, na empresa, ocupa 0 maior
numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos, em consonancia com o §3° do art.
202 do Decreto 3.048/99. Definida a atividade preponderante, a aliquota aplicavel na
incidéncia da contribui¢do sera definida pela consulta a tabela do Anexo V do mesmo Decreto.

A posicdo acima registrada diz respeito ao mérito da discussdo sem
considerar os efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002 e o principio da eficiéncia.

A respeito da incidéncia da aliquota do SAT temos que considerar o teor do
Parecer PGFN/CRJ/N° 2.120/2011 que concluiu pela dispensa de apresentacao de contestacao,
de interposicdo de recursos e pela desisténcia dos ja interpostos, desde que inexista outro
fundamento relevante, com relagao as acdes judiciais que discutam a aplicagdo da aliquota da
contribuicdo para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), aferida pelo grau de risco
desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da
atividade preponderante quando houver apenas um registro.

Diante da existéncia do Parecer PGFN aprovado pelo Ministro da Fazenda,
ocorrerdo os efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002, in verbis:

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
autorizada a ndo contestar, a ndo interpor recurso ou a desistir
do que tenha sido interposto, desde que inexista outro
fundamento relevante, na hipotese de a decisdo versar sobre:
(Redacdo dada pela Lei n°11.033, de 2004)

1 - matérias de que trata o art. 18;

Il - matérias que, em virtude de jurisprudéncia pacifica do
Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justica,
sejam objeto de ato declaratorio do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da
Fazenda.

§ I? Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da
Fazenda Nacional que atuar no feito deverd, expressamente,
reconhecer a procedéncia do pedido, quando citado para
apresentar resposta; hipotese'em’ qiie ndo haverd condenagdo em
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honordrios, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer,
quando intimado da decisdo judicial. (Redagdo dada pela Lei n°
11.033, de 2004)

§ 2% A sentenca, ocorrendo a hipdtese do § 1% ndo se
subordinarad ao duplo grau de jurisdi¢do obrigatorio.

§ 32 Encontrando-se o processo no Tribunal, poderd o relator da
remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o
Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestagdo de
desinteresse.

§ 4° A Secretaria da Receita Federal nao constituira os créditos
tributarios relativos as matérias de que trata o inciso Il do caput
deste artigo. (Redagdo dada pela Lei n® 11.033, de 2004)

§ 5° Na hipdtese de créditos tributdarios ja constituidos, a
autoridade langadora devera rever de oficio o langamento, para
efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributario,
conforme o caso. (Redagédo dada pela Lei n°® 11.033, de 2004)

Do dispositivo acima transcrito, extraimos a conclusdo de que a Secretaria da
Receita Federal do Brasil ira rever de oficio o langamento que tratar de matérias objeto de
parecer da PGFN aprovado pelo Ministro. Ou seja, ainda que o CARF decida pela manutengdo
do lancamento nesse aspecto, o crédito tributario nao prevalecerd para inscrigdo em divida
ativa. Se insistirmos em expressar nossa posicdo de mérito em Acorddo do Colegiado, tal ato
administrativo restara desprovido de finalidade e em dissonancia com o principio da eficiéncia.
Portanto, mesmo se ndo concordassemos com as conclusdes do referido Parecer PGFN,
passariamos a adotar, exatamente para evitar a emissdo de um ato administrativo (Acoérdao)
sem finalidade e em homenagem ao principio da eficiéncia.

Assim, até por concordar com o Parecer PGFN, o nosso voto ¢ no sentido de
que o grau de risco desenvolvido em cada empresa deve ser individualizada pelo seu CNPJ, ou
pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.

Portanto, assiste razdo a Recorrente quando alega a insubsisténcia do Al
quanto a esse ponto, eis que ela recolheu o GILRAT de acordo com a atividade de cada um dos
estabelecimentos, seguindo o entendimento predominante nos Tribunais patrios.

PAGAMENTO DE CONDOMINIOS E ALUGUEIS

Hodiernamente, além do saldrio fixo pago em dinheiro, ou seja, a
remuneragdo, com o fim de manter em seus quadros bons funcionarios as empresas tém
recorrido a uma outra pratica, qual seja, o fornecimento de varias outras utilidades reais ao
empregado, tal como a moradia, a alimentacdo, o vestudrio, o transporte e até pagamento de
IPTU, condominios e alugueis.

Ocorre que tais benesses podem, ou ndo, constituir-se salario se verificada a
presenca dos requisitos da habitualidade, comutatividade e, ainda, se concedidas em fun¢do do
contrato de trabalho para suprir necessidade vital do empregado. A jurisprudéncia acerca do
tema se modificou com o passar dos anos. Demonstra-se tal fato colacionando a recente Lei
10.243, DOU, 20/06/2001 com o vetusto aresto de lavra do entdo Ministro do TST, Juiz Marco
Aurélio 'de' Mello:



“Salario-utilidade. O art. 458 da CLT ndo encerra preceito
numerus  clausus. Alem das utilidades expressamente
mencionadas, outras sdo passiveis de existéncia, cabendo ao
intérprete perquirir acerca da origem respectiva e do
enquadramento como tal, considerando, para tanto, a vantagem
representada para o empregado e o 6nus para o empregador,
somente justificaveis pela prestagdo dos servigos. Como tal, é
dado enguadrar instru¢do dos filhos do empregado, assisténcia
médica ¢ odontologica, participa¢do aciondria e o seguro
hospitalar de vida” (TST, la. Turma, Min. Marco Aurélio
Mendes de Farias Mello, RR 1226/83)

A nova Lei 10.243/01, acrescendo os incisos I a VI ao § 2°.do art. 458 da
CLT, pnosiciona-se em sentido inverso a ementa, asseverando que nao constitui salario os
vestuarios para a prestacdo do servigo, os gastos com educagdo, transporte, assisténcia médica,
seguros e previdéncia privada. Como se percebe, se antes quase todas as utilidades eram tidas
como saldrio in natura, hoje, em face das sucessivas alteracdes legislativas e jurisprudenciais, a
maioria das utilidades auferidas pelo empregado no curso do contrato de trabalho nao ¢
considerada parcela salarial.

De fato, ndo havendo habitualidade nao ha de se entender como passivel de
incidéncia de contribuicdo previdenciaria, de conformidade com cada caso concreto, porque o
vale transporte ¢ habitual mais ndo incide contribui¢ao previdenciaria, porque previsto em lei e
a jurisprudéncia no STF foi pacificada..

No presente caso ndo vislumbro a existéncia de legislagao permissivel para o
pagamento de condominio, aluguel e imposto, bem como ndo vejo jurisprudéncia que coadune
com o comportamento da Recorrente. Razdo pela qual, ha de incidir contribui¢dao
previdencidria

CONCLUSAO

Diante do acima exposto, como o presente recurso voluntdrio atende os
pressupostos de admissibilidade, dele conhego, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL excluindo da autuagdo todo o periodo autuado referente a diferenca de
SAT/GILRAT.

E o voto.
Wilson Antonio de Souza Correa - Relator

(assinado digitalmente)
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Voto Vencedor

Conselheiro Mauro José Silva, Redator Designado

Apresentamos nossas consideragcdes em sintonia com os aspectos do Acordao
para s quais fomos designados como Redator do voto vencedor.

Incidéncia da contribuicio previdencidria sobre valores pagos por prestacio de servigos
por meio de cooperativas de trabalho

A incidéncia da contribui¢do previdencidria na parte da empresa sobre o valor
bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servigos, relativamente a servigos que lhe sdo
prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho esta prevista no art. 22.
inciso IV da Lei 8.212/91. A incidéncia vem sendo repetidamente confirmada por este
colegiado, conforme podemos extrair do exemplo seguinte:

Acorddo 205-00630

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. OBRIGACAO
PRINCIPAL. LANCAMENTO. ISENCAO. COOPERATIVAS.
SALARIO-EDUCACAO. Para que as empresas usufruam de
isenc¢do da cota patronal e da contribui¢do ao Salario-Educagdo
ha a necessidade de comprovagdo de requisitos listados em Lei.
Ha fato gerador de contribuicdo a Seguridade Social nos
servigos que sdo prestados por cooperados por intermédio de
cooperativas de trabalho.

Acorddo 206-00823

PRESTADOS POR COOPERADOS-COOPERATIVAS DE
TRABALHO. INCIDENCIA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. A empresa é obrigada a recolher as
contribuicoes previdencidrias a seu cargo, no percentual de
15%, sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo
de servigo de cooperados por intermédio de cooperativas de

trabalho, de conformidade com o artigo 22, inciso 1V, da Lei n°
8.212/91.

Portanto, a inclusdo dos valores pagos a cooperativas de trabalho na base de
calculo da contribui¢do previdencidria encontra respaldo na legislacdo tributéria.



Multas no lancamento de oficio apds a edicio da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009.

Enfrentamos a seguir a questdo do regime juridico das multas, ainda que tal
questdo ndo tenha sido susciiada no Recurso Voluntério, por entendermos tratar-se de questao
de ordem publica.

Antes da MP 449, se a fiscalizagdo das contribui¢cdes previdenciarias
constatasse o nio pagamento de contribui¢des, sejam aquelas ja declaradas em GFIP, omitidas
da GFIP ou mesmo omitidas da escrituracdo ocorria a aplicagdo de multa de mora, sendo que
esta partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o inciso Il do art. 35 da Lei 8.212/91.
Além disso, a fiscalizacdo lancava as multas dos §§4°, 5° e 6° do art. 32 por incorregdes ou
omissdes na GFIP. O §4° tratava da nao apresentagdo da GFIP, o §5° da apresentacdo do
documento com dados ndo correspondentes aos fatos geradores e o §6° referia-se a
apresentacao do documento com erro de preenchimento nos dados nao relacionados aos fatos
geradores. -

Com a edi¢do da referida MP, foi instituido o art. 32-A da Lei 8.212/91 que
trata da falta de apresentacdo da GFIP, bem como trata da apresentagdo com omissdes ou
incorregdes. Porém, foi também previsto, no art. 35-A, a aplicagdo do art. 44 da Lei 9.430/96
para os casos de langamento de oficio. Interessa-nos o inciso I do referido dispositivo no qual
temos a multa de 75% sobre a totalidade do imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaracdo inexata.

Tais inovagdes legislativas associadas ao fato de a fiscalizacdo realizar
langamento que abrangem os ultimos cinco anos e de existirem langamentos pendentes de
definitividade na esfera administrativa no momento da edi¢ao da novel legislagdo colocam-nos
diante de duas situagoes:

e Langamentos realizados apos a edicdo da MP 449 e referentes a fatos
geradores posteriores a esta;

e Lancamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém
ainda nao definitivamente julgados na esfera administrativa.

Vamos analisar individualmente cada uma das situagoes.

Lancamentos realizados apds a ediciao da MP 449 e referentes a fatos
geradores posteriores a esta

Para os langamentos realizados apos a edi¢do da MP 449 e referentes a fatos
geradores posteriores a esta, o procedimento de oficio estd previsto no art. 35-A da Lei
8.212/91, o que resulta na aplicagdo do art. 44 da Lei 9.430/96 e na impossibilidade de
aplicagdo da multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91.

16



Processo n° 15758.000163/2010-97 S2-C3T1
Acoérdao n.° 2301-003.495 Fl1. 10

Assim, se constatar diferenga de contribuicao, a fiscalizagdo, além do proprio
tributo, lancard a multa de oficio que parte de 75% e pode chegar a 225% nas hipoteses de falta
de recolhimento, falta de declaracdo ou declaracdo inexata. A falta de recolhimento ¢ uma
hipdtese nova de infragdo que, portanto, s6 pode atingir os fatos geradores posteriores a MP
449. Por outro lado, com relagdo as contribui¢des previdencidrias, a falta de declaracdo e a
declaracdo inexata referem-se a GFIP e sdo infragdes que ja eram punidas antes da MP 449. A
falta de GFi? era punida pelo §4° do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaragao inexata da GFIP era
punida tanto pelo §5° quanto pelo 6° do mesmo artigo, a depender da existéncia (§5°) ou nao
(§0") de fatos geradores da contribuigdo relacionados com as incorrecdes ou omissoes.

E certo que, a principio, podemos vislumbrar duas normas punitivas para a
ndo apresentacdo e a apresentacdo inexata da GFIP relacionada a fatos geradores de
contribui¢des: o art. 32-A da Lei 8.212/91 ¢ o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96. Tendo em
conta o principio geral do Direito Tributdrio de que a mesma infracdo ndo pode ser sancionada
com mais de uma penalidade, temos que determinar qual penalidade aplicar.

Numa primeira andlise, vislumbramos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96
seria aplicavel para os casos relacionados a existéncia de diferenca de contribuicdo ao passo
que o art. 32-A da Lei 8.212/91 seria aplicavel aos casos nos quais ndo houvesse diferenca de
contribuicdo. No entanto, tal conclusdo ndo se sustenta se analisarmos mais detidamente o
contetido do art. 32-A da Lei 8.212/91. No inciso II, temos a previsao da multa de “de 2%
(dois por cento) ao més-calendario ou fra¢do, incidentes sobre o montante das contribuicoes
informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declarag¢do ou
entrega apos o prazo, (...)". Claramente, o dispositivo em destaque estipula a multa aplicavel
quando houver contribui¢des apuradas, recolhidas ou ndo, nos casos nos quais a GFIP nao for
apresentada ou for apresentada fora de prazo. Logo, podemos concluir que tal inciso aplica-se
também aquelas situagdes em que ha apuragao de diferenga de contribui¢do. Confirmando tal
conclusdo, temos o inciso II do §3° do mesmo artigo que estipula a multa minima aplicavel nos
casos de omissdo de declaragdo com ocorréncia de fatos geradores de contribuigdao
previdencidria.

Portanto, diversamente do que preliminarmente concluimos, tanto o art. 44,
inciso I da Lei 9.430/96 quanto o art. 32-A da Lei 8.212/91 sdo aplicaveis aos casos de falta de
declaracdo ou declaracao inexata de GFIP quando for apurada diferenca de contribuicdo em
procedimento de oficio. Temos, entdo, configurado um aparente conflito de normas que
demanda a aplica¢dao das nog¢des da teoria geral do Direito para sua solucao. Trés critérios sao
normalmente levados em conta para a solugdo de tais antinomias: critério cronologico, critério
da especialidade e critério hierarquico.

O critério cronologico (norma posterior prevalece sobre norma anterior) nao
nos ajuda no presente caso, uma vez que a determinagao de aplicarmos o art. 44, inciso I da Lei
9.430/96 e a inclusdao do art. 32-A da Lei 8.212/91 foram veiculados pela mesma Lei
11.941/2009.

O critério hierdrquico também ndo soluciona a antinomia, posto que sio
normas de igual hierarquia.

Resta-nos o critério da especialidade.

Observamos, que, 0. art. 44, inciso I da Lei 9.430/86 refere-se, de maneira
genérica,-a-uma falta de  declaragdo. ou  declaracdo. inexata, sem especificar qual seria a
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declaragdo. Diversamente, o art. 32-A faz mengdo especifica em seu caput a GFIP no trecho
em que diz “o contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do de que trata o inciso IV do
caput do art. 32 desta Lei(...)”. Logo, consideramos que no conflito entre o art. 44, inciso I da
Lei 9.430/96 e o art. 32-A da Lei 8.212/91, este ultimo € norma especifica no tocante a GFIP e,
seguindo o critério da especialidade, deve ter reconhecida a prevaléncia de sua forca
vinculante.

Em adigac, a aplicacdo do art. 32-A da Lei 8.212/91 pode ser justificada pelo
nitido carater indutor que a penalidade do art. 32-A assume, facilitando , no futuro, o calculo
do beneficio previdencidrio. Pretende a norma do art. 32-A estimular a apresentacao da GFIP
na medida em (u¢ a penalidade ¢ reduzida a metade se a declaragdo for apresentada antes de
qualquer procediniento de oficio (§2°, inciso I); ou reduzida a 75% se houver apresentacdo da
declaracao no nrazo fixado em intimagao(§2°, inciso II). Esse estimulo pode ser compreendido
em beneficio do trabalhador na medida em que as informagdes da GFIP servirdo como prova a
favor deste no célculo da beneficio previdenciario, tendo em conta que, segundo o §3° do art.
29 da Lei 8.213/91, “serdo conmsiderados para calculo do saldario-de-beneficio os ganhos
habituais do segurado empregado, a qualquer titulo, sob forma de moeda corrente ou de
utilidades, sobre os quais tenha incidido contribui¢oes previdenciarias, exceto o décimo-
terceiro salario (gratificagdo natalina).” Se o calculo do salario-de-beneficio considerard a
base de calculo das contribui¢des, certamente a GFIP ¢ um importante meio de prova dos
valores sobre os quais incidiram as contribuigdes. Se aplicassemos o art. 44, inciso I da Lei
9.430/96, ndo haveria qualquer mecanismo de estimulo ao empregador para apresentar a GFIP.
Iniciado o procedimento de oficio, seria aplicada, no minimo, a multa de 75% sobre a diferenca
das contribui¢cdes sem que a apresentagdo da GFIP pudesse alterar tal valor. O empregador
poderia simplesmente pagar a multa e continuar omisso em relacdo a GFIP, deixando o
empregado sem este importante meio de prova para o calculo do beneficio de aposentadoria.
Assim, a hermenéutica sistematica considerando o regime juridico previdenciario reforca a
necessidade de prevaléncia do art. 32-A.

Portanto, seja pela aplicacdo do critério da especialidade ou pela
hermenéutica sistematica considerando o regime juridico previdenciario, temos justificada a
aplicacao do art. 32-A no caso de omissao na apresentagao da GFIP ou apresentagao desta com
informagdes inexatas.

Acrescentamos que nao hd no regime juridico do procedimento de oficio
previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsdo para multa de mora pelo fato de
ter ocorrido atraso no recolhimento. Trata-se de infragcdo — o atraso no recolhimento - que
deixou de ser punida por meio de procedimento de oficio. Outra infragdo similar, mas nao
idéntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. Apesar de mantermos nossa posi¢ao a
respeito da inexisténcia de multa de mora no novo regime do procedimento de oficio, deixamos
de apresentar tal voto em homenagem ao principio da eficiéncia devido as reiteradas decisdes
do Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posi¢ao isolada.
Assim, nosso voto € no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a
aplicacdo da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20%
com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.

Podemos assim resumir o regime juridico das multas a partir de 12/2008:
e A multa de mora, se aplicada, deve ser mantida e limitada a 20%;
e A multa de oficio de 75% ¢ aplicada pela falta de recolhimento
da contribuicdo, podendo ser majorada para 150% em

conformidade com o §1° do art. 44 das Lei 9.430/96, ou seja, nos
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casos em que existam provas de atuacdo dolosa de sonegacio,
fraude ou conluio. A majoragdo podera atingir 225% no caso de
ndo atendimento de intimag¢do no prazo marcado, conforme §2°
do art. 44 da Lei 9.430/96;

e A multa pela falta de apresentagdo da GFIP ou apresentagdo
deficiente desta ¢ aquela prevista no art. 32-A da Lei 8.212/91.

Nesses termos, temos como delineado o novo regime juridico das multas em
lancarmento de oficio das contribui¢des previdencidrias previsto pela MP 449, convertida na
L¢t 11.941/2009, aplicavel aos fatos geradores ocorridos apos a edi¢ao da referida MP.

Lancamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda
ndo definitivamente julgados na esfera administrativa.

Com base nesse novo regime juridico vamos determinar a penalidade
aplicavel a outra situagdo, ou seja, para os casos de lancamento relacionado aos fatos geradores
anteriores a edicdo da MP porém ainda nao definitivamente julgados na esfera administrativa.

Para tanto, devemos tomar o conteudo do art. 144 do CTN em conjunto com
oart. :

Art. 144. O lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

§ 1° Aplica-se ao langcamento a legislacdo que, posteriormente a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo, tenha instituido novos
critérios de apurag¢do ou processos de fiscaliza¢do, ampliado os
poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilegios, exceto,
neste ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributdria a terceiros.

$ 2° O disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos lan¢ados

por periodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe
expressamente a data em que o fato gerador se considera
ocorrido.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infra¢do dos dispositivos
interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragdo;

b) quando deixe de trati-lo como contrario a qualquer
exigéncia de ag¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido
Sfraudulentone ndo. tenha. implicado em falta de pagamento de
tributo;



¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pratica.

A interpretacdo conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusdo de que
devemos aplicar o regime juridico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorréncia
dos fatos geradores, salvc se lei posterior houver instituido penalidade menos severa ou houver
deixado de definir um fato como infragao.

O que devemos ressaltar ¢ que o art. 106 do CTN determina a comparagdo da
penalidade mais benéfica por infracdo e ndo em um conjunto. Assim, cada infragdo e sua
respectiva penalidade deve ser analisada.

Para os lancamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, de
plano dcvemos afastar a incidéncia da multa de mora, pois a novo regime juridico do
lancamento de oficio deixou de punir a infragdo por atraso no recolhimento. O novo regime
pune a falta de recolhimento que, apesar de similar, ndo pode ser tomada como idéntica ao
atraso. O atraso ¢ graduado no tempo, ao passo que a falta de recolhimento ¢ infragdo
instantanea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de
12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso ndo € punivel em procedimento de oficio e
pode atingir até 20% nos casos em que ndo ha lancamento de oficio.

Nossa conclusdao de afastar a multa de mora pode também ser amparada no
principio da isonomia. Vejamos um exemplo. Duas empresas, A e B, atuam no mesmo ramo,
tem a mesma estrutura de pessoal e de remuneragdo, bem como utilizam o mesmo escritdrio
contabil para tratar de sua vida fiscal.

A empresa A foi fiscalizada em 2007 com relagdo aos fatos geradores de
2006 e teve contra si langada a contribui¢do, a multa de mora e a multa por incorre¢des na
GFIP prevista no art. 32, §5° da Lei 8.212/91. Quando do julgamento de seu processo,
considerando o novo regime de multas segundo nossa interpretagdo, o 6rgao julgador manteve
o lancamento, mas determinou que a multa relacionada a GFIP fosse comparada com a multa
do 32-A da Lei 8.212/91.

A empresa B foi fiscalizada em 2009 com relagdo aos fatos geradores de
2006 e teve contra si langada a contribuicdo, sem aplicagdo de multa de mora, e a multa pela
declaragao inexata da GFIP com base no art. 32-A da Lei 8.212/91 ou com base no art. 32, §5°
da Lei 8.212/91, o que lhe for mais favoravel. Facilmente pode ser notado que a empresa B
responde por crédito tributario menor que a empresa A, pois nao foi aplicada a multa de mora.
Somente com a aplicagdo do art. 106, inciso II, alinea “a” do CTN para afastar a multa de mora
no caso da empresa A ¢ que teremos restaurada a situagcdo de igualdade entre as empresas A e
B.

Conforme ja assinalamos, apesar de mantermos nossa posi¢ao a respeito da
inexisténcia de multa de mora no novo regime do procedimento de oficio, deixamos de
apresentar tal voto em homenagem ao principio da eficiéncia devido as reiteradas decisdes do
Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posicao isolada. Assim,
nosso voto ¢ no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a
aplicacdo da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20%
com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.

No tocante as penalidades relacionadas com a GFIP, deve ser feito o
cotejamento entre o novo regime — aplicacao do. art. 32-A para as infra¢des relacionadas com a
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GFIP — e o regime vigente a data do fato gerador — aplicacdo dos paragrafos do art. 32 da Lei
8.212/91, prevalecendo a penalidade mais benéfica ao contribuinte em atendimento ao art. 106,
inciso II, alinea “c”. Tal procedimento aplica-se, inclusive, para a multa de oficio aplicada com
fundamento no art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 motivada por falta de declaragdao ou declaragao
inexata.

Passamos a resumir nossa posi¢ao sobre o regime juridico de aplicacdo das
multas para fatos geradores até 11/2008.

A aplicagdo do art. 106, inciso II, alinea “c” do CTN deve ser feita ato ou fato
pretéiito considerado como infragdo no langamento de modo que até 11/2008:

e As multas por infracdes relacionadas a GFIP (falta de
apresentacdo ou apresentagdo deficiente), previstas nos
paragrafos do art. 32 da Lei 8.212/91, devem ser comparadas
com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91, devendo prevalecer
aquela que for mais benéfica ao contribuinte;

e Nas competéncias nas quais a fiscalizacdo aplicou somente a
penalidade relativa ao atraso no pagamento, a multa de mora, esta
deve ser mantida, mas limitada a 20%;

e Nas competéncias nas quais a fiscalizacdo aplicou a penalidade
de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar
da multa mais benéfica quando comparada aplicagdo conjunta da
multa de mora e da multa por infracdes relacionadas a GFIP,
deve ser mantida a penalidade equivalente a soma de: multa de
mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a
multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva — Redator Designado
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